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PORTARIA N9 055/2018

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência do Pró-Reitor prevista no Artigo 39, Inciso I do

Regimento Geral desta Universidade;

CONSIDERANDO os prazos estabelecidos na Resolução 007/2017/CEG/CONSEPE, de
27/03/2017; das Decisões dos Processo ns 310/2017-CEG/CONSEPE, de 10/08/2017 e 033/2017, de

10/08/2018; das Portarias 004/2Q17-PROEG, de 27/02/2017, 008/2017-PROEG, de 08/05/2017,

022/2017-PROEG, de 19/07/2017, 046/2017-PROEG, de 19/12/2017 e 038/2018-PROEG, de
04/07/2018;

CONSIDERANDO que os alunos constantes da relação não cumpriram o prazo
estabelecido para a conclusão do curso;

RESOLVE:

Art. 19 JUBILAR os alunos constantes do anexo desta Portaria, por não cumprir prazo
para conclusão de curso, conforme previsto nas Portarias supra.

Art. 29. DETERMINAR à Coordenação de Registro e Controle (CRC/DRA/PROEG) que
tome as providências necessárias para anular a matrícula Institucional dos alunos cujos nomes
constem na relação anexa a esta Portaria, sinalizando-os com o status "jubllamento".

Parágrafo único. A documentação do aluno, sinalizado com o status "JÜBILADO"
deverá ser transferida para o Arquivo Acadêmico Permanente da PROEG.

Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDa])E FEDERAL DO AMAZONAS
Manaus, 14 de setembro de 2018.

Luiz Simõo BhtelhoNgMe^
Pró-Reitor de Ensino deiarãduação, em ex^ício
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ANEXO DA PORTARIA NS 055/2018/PROEG.

JUBILAR OS ALUNOS POR NÃO CUMPRIR O PFRAZO ESTABEELCIDO

NS MATRÍCULA

ÇéDIGÓ

íURSO y

1. 20770750 ADRAÍNA REIS MOTA IHIO CIÊNCIAS SOCIAIS

2. 20800724 ADRIANO DA SILVA CANTO IP03 EDUCAÇÃO FÍSICA
3. 21100148 ALBERTO MOTA CARLOS JÚNIOR IE08 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

4. 20902384 BRUNO ROCHA DA COSTA FT07 DESIGN

5. 21003641 CILENE DANTAS CHAGAS FT07 DESIGN

6. 21106007 DIEGO CAVALCANTI DA SILVEIRA IE08 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
7. 20902904 EDENISE JORGE DOS SANTOS IE07 MATEMÁTICA

8. 21101166 EDUARDO ALVES BATISTA IB02 EDUCAÇÃO FÍSICA
9. 20902290 EVELYN MORAES PINHEIRO IHIO CIÊNCIAS SOCIAIS

^10. 20906406 FÁBIO SILVA LIMA IN03 ANTROPOLOGIA

mi- 20900064 FELIPE DE SOUZA SIQUEIRA FA04 CIÊNCIAS CONTÁBEIS

12. 21000874 GESSIK DA SILVA GARCIA FT07 DESIGN

13. 20870551 GILBERTO LIMA DA SILVA IH19 MUSICA

14. 20810327 ITAaARA DE SOUZA RABELO IE03-L MATEMÁTICA

15. 21006794 JESSICA DE SOUZA SALVADOR INOl ADMINISTRAÇÃO
16. 20901780 JOSANE TAPUDIMA DE SOUZA IE08 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
17. 20906300 KARINE SALGUEIRO PEREIRA IPOl ADMINISTRAÇÃO
18. 20870779 LAÍS DE OLIVEIRA ALVES IHOl BIBLIOTECONOMIA

19. 20900436 LAURATEREZA BENTES FERNANDES IE12 QUÍMICA

20. 21003277 MAIRA CARNEIRO SILVA IHOl BIBLIOTECNOMIA

21. 20810490 MARCELO DA SILVA BENTES FT02-E ENGENHARIA ELÉTRICA - ELETRÔNICA

22. 21002527 MARCUS RUAN LIBORIO DE QUEIROZ IE03-L MATEMÁTICA

23. 20801595 MARIA DO SOCORRO DA CRUZ CAVALCANTE IP05 SERVIÇO SOCIAL

24. 20331067 NADIA SEVERO MOREIRA IH12 COMUNICAÇÃO SOCIAL - RELAÇÕES PUBLICAS

25. 21005372 NADJA KRISTHINA LIMA AMARAL IH30 ARTES VISUAIS

26. 20905919 REGINA PAULA CUNHA TEIXEIRA IP04 PEDAGOGIA

27. 20800510 RICHARD DA CRUZ SOARES IN04 CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DO AMBIENTE

28. 21005308 ROMMEL FLAVIO SAULO DA SILVA OLIVEIRA IH30 ARTES VISUAIS

29. 21006810 ROODNEY ALMEIDA RIOS IN05 LETRAS - LÍNGUA E LIT. PORTUGUESA E LÍNGUA ESPANHOLA

MO. 20902537 SILVIA RIBEIRO DE MORAES IHIO CIÊNCIAS SOCIAIS

Rl. 20770352 THOMAS JADSON SOUZA LASMAR FDOl DIREITO

32. 21009653 WANDERLEY MENDONÇA DE SOUZA IP02 COMUNICAÇÃO SOCIAL-JORNALISMO

Portaria ns 055/2018-PROEG, de 13 DE SETEMBRO DE 2018


